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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 104-3 (1)
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
A D V. : PEDRO ORIGA NETO
REQDO. : RONDONIA
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso
de Mello, Marco Aurélio e Joaquim Barbosa. Plenário, 04.06.2007.

EMENTA: I. Poder Constituinte Estadual: autonomia
(ADCT, art. 11): restrições jurisprudenciais inaplicáveis ao caso.

1. É da jurisprudência assente do Supremo Tribunal que
afronta o princípio fundamental da separação a independência dos
Poderes o trato em constituições estaduais de matéria, sem caráter
essencialmente constitucional - assim, por exemplo, a relativa à fi-
xação de vencimentos ou a concessão de vantagens específicas a
servidores públicos -, que caracterize fraude à iniciativa reservada ao
Poder Executivo de leis ordinárias a respeito: precedentes.

2. A jurisprudência restritiva dos poderes da Assembléia Cons-
tituinte do Estado-membro não alcança matérias às quais, delas cui-
dando, a Constituição da República emprestou alçada constitucional.

II - Anistia de infrações disciplinares de servidores es-
taduais: competência do Estado-membro respectivo.

1. Só quando se cuidar de anistia de crimes - que se ca-
racteriza como abolitio criminis de efeito temporário e só retroativo
- a competência exclusiva da União se harmoniza com a competência
federal privativa para legislar sobre Direito Penal; ao contrário, con-
ferir à União - e somente a ela - o poder de anistiar infrações
administrativas de servidores locais constituiria exceção radical e
inexplicável ao dogma fundamental do princípio federativo - qual
seja, a autonomia administrativa de Estados e Municípios - que não é
de presumir, mas, ao contrário, reclamaria norma inequívoca da Cons-
tituição da República (precedente: Rp 696, 06.10.66, red. Baleeiro).

2. Compreende-se na esfera de autonomia dos Estados a
anistia (ou o cancelamento) de infrações disciplinares de seus res-
pectivos servidores, podendo concedê-la a Assembléia Constituinte
local, mormente quando circunscrita - a exemplo da concedida pela
Constituição da República - às punições impostas no regime decaído
por motivos políticos.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.990-8 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R
ORIGINÁRIO : MIN. JOAQUIM BARBOSA
R E L ATO R
PARA O
ACÓRDÃO : MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
INTDO.(A/S) : DISTRITO FEDERAL
A D V. ( A / S ) : PGDF - TÚLIO MÁRCIO CUNHA E CRUZ

ARANTES
INTDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDE-

RAL E TERRITÓRIOS
A D V. ( A / S ) : PGJ - LEONARDO AZEREDO BANDARRA E

OUTRO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação
direta e, por maioria, julgou-a improcedente, vencidos os Senhores
Ministros Joaquim Barbosa (Relator) e Ricardo Lewandowski, que
davam pela sua procedência, e a Senhora Ministra Cármen Lúcia, que
a julgava procedente apenas em parte, para excluir a expressão "dis-
pensados os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993", constante do caput do artigo 3º da lei impugnada. Votou a
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Lavrará o acórdão o Senhor Mi-
nistro Eros Grau. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Se-
nhor Ministro Marco Aurélio. Falaram, pelo Ministério Público Fe-
deral, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, Procurador-
Geral da República e, pelo amicus curiae, Distrito Federal, o Dr.
Túlio Márcio Cunha e Cruz Arantes, Procurador-Geral do DF. Ple-
nário, 18.04.2007.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. ARTIGO 3º, CAPUT E §§, DA LEI N. 9.262, DE 12 DE JANEIRO
DE 1.996, DO DISTRITO FEDERAL. VENDA DE ÁREAS PÚBLI-
CAS PASSÍVEIS DE SE TORNAREM URBANAS. TERRENOS LO-
CALIZADOS NOS LIMITES DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL - APA DA BACIA DO RIO SÃO BARTOLOMEU. PROCESSO
DE PARCELAMENTO RECONHECIDO PELA AUTORIDADE PÚ-
BLICA. VENDAS INDIVIDUAIS. AFASTAMENTO DOS PROCE-
DIMENTOS EXIGIDOS NA LEI N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1.993. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. INEXIGIBILIDADE E
DISPENSA DE LICITAÇÃO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, IN-
CISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INOCORRÊNCIA.

1. A dispensa de licitação em geral é definida no artigo 24,
da Lei n. 8.666/93; especificadamente --- nos casos de alienação,
aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de
uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente uti-
lizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social, por órgãos ou entidades da adminis-
tração pública --- no seu artigo 17, inciso I, alínea "f". Há, no caso
dos autos, inviabilidade de competição, do que decorre a inexigi-
bilidade de licitação (art. 25 da lei). O loteamento há de ser re-
gularizado mediante a venda do lote àquele que o estiver ocupando.
Consubstancia hipótese de inexigibilidade, artigo 25.

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improce-
dente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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LEI No- 11.518, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

Acresce e altera dispositivos das Leis nos

10.683, de 28 de maio de 2003, 10.233, de 5
de junho de 2001, 10.893, de 13 de julho de
2004, 5.917, de 10 de setembro de 1973,
11.457, de 16 de março de 2007, e 8.630, de
25 de fevereiro de 1993, para criar a Secretaria
Especial de Portos, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O § 3o do art. 1o da Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

"Art. 1o ....................................................................................

..........................................................................................................

§ 3o ...........................................................................................

..........................................................................................................

VII - a Secretaria Especial de Portos." (NR)

Art. 2o As alíneas b e c do inciso XXII do caput do art. 27
da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com a
seguinte redação:
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Text Box
Não houve publicação referente ao Ministério Público Federal nesta seção e data.




